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PORTARIA N° 81/2017

0  PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE PITANGA, ESTADO DO PARANÁ, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, CONFERIDAS PELO ARTIGO 27 DO REGIMENTO INTERNO,

Art. I 9 Conceder férias regulamentares ao servidor Leandro Silva Raimundo, ocupante 
do cargo de procurador, contadas de 06 de dezembro de 2017 a 04 de janeiro de 2018, 
referente ao período aquisitivo de 01 de abril de 2015 a 31 de março de 2016 (21 dias) e de 01 
de abril -de 2016 a 31 de março de 2017 (09 dias), conforme requerimento n9 83/2017, 
protocolado sob n9 1114/2017 e deferido em 05 de dezembro de 2017.

Art. 29 Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Pitanga, 05 de dezembro de 2017

José Veres 
Presidente

http://www.camarapitanga.pr.gov.br
mailto:camara@camarapitanga.pr.gov.br


Condo do Cidadão
SEXTA-FEIRA, 8 DE DEZEMBRD DE2D17

Ano 2 1 N5 G73

ditais
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITAL ■ PR

CNPJ 7S€S3025iCl0Ü1-B2
GESTÃO 2017-2020

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Departamento de Compras e Licitações 

EXTRATO DE CONTRATO N° 279/2017

Procedimento Licitatório n° 1652017 

Dispensa de Licitação n° 047/2017

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALMITAL, inscrito no CNPJ/MF sob o n" 
75.680.025/0001-82, com sede na Rua Moisés Lupion, n“ 1001, Centro, Palmital-PR, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. VALDENEI DE SOUZA.

CONTRATADO:J.C. HINZ & CIA LTDA CNPJ/MF: 05.164.214/0001-17, com sede na Rua 

Miguel Antonio Orane, Sn° Bairro Pitanguinha, Cep-85.200-000- Pitanga -  Paraná

OBJETO: AQUISIÇÃO DA TURBINA PARA A PÁ CARREGADEIRA CASE W20, PARA 
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
TRANSPORTES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITAL (PR)

DATA DO CONTRATO: 02 de Dezembro de 2017

VIGÊNCIA: 31 de Dezembro de 2017.

VALOR TOTAL: R$ 2.000,00 (Dois mil reais)

MUNICÍPIO DE PALM ITAL
CNPJ 75.680.025/0001-82 

Rua Moisés Lupion, 1001 - Fone: (42) 3657-1222 
CEP 85270-000 - PALM ITAL - PR

LEI N.° 1082/2017

AVISO DE LICITAÇÃO
P R O C E D IM E N T O  L IC IT A T Ó R IO  N .° 12 0 /2 0 1 7

EMENTA: Autoriza o Poder Executivo Municipal 

a firmar Convênio com o Consórcio 

Intergestores Paraná Saúde c dá outras 

providências.

A Câmara Municipal de Palmital, Estado do Paraná, aprovou, e 

eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei:

M O D A L ID A D E : P R E G Ã O  P R E S E N C IA L  N .° 04 8 /2 0 1 7

O B S E R V A Ç Ã O : L IC IT A Ç A O  E X C L U S IV A  P A R A  M IC R O E M P R E S A  (M E ),
E M P R E S A S  D E P E Q U E N O  P O R T E  (E P P ) E M IC R O E M P R E E N D E D O R  
IN D IV ID U A L  (M E I), LO C A L  E R E G IO N A L , E M  A T E N Ç Ã O  A S  D IS P O S IÇ Õ E S  
P R E V IS T A S  N A  LE I C O M P L E M E N T A R  N ° 1 2 3 /0 6  R E G U L A M E N T A D A  P E L O  
D E C R E T O  N 8 .5 3 8 /1 5 , LE I C O M P L E M E N T A R  N° 14 7 /1 4  E LE I M U N IC IP A L  N° 
4 8 1 /2 0 1 7 ._____________________________________________________________________________

O  M unicípio de S anta M aria do O este, Estado do Paraná com  fundam ento  
na Lei Federal n .° 10 .5 2 0 /2 0 0 2 , com  aplicação subsidiária da Lei Federal n.° 
8 .6 6 6 /9 3  e suas a lterações posteriores, com unica que realizará licitação conform e 
as seguintes especificações:

Art. I o -  Fica o Poder Executivo Municipal, Gestor Municipal do 

Sistema Único de Saúde -  SUS, autorizado a firmar Convênio com o Consórcio Intergestores 

Paraná Saúde, objetivando a operacionalização das ações de assistência farmacêutica, através 

da aquisição de medicamentos essenciais à população usuária do SUS, no valor de R$ 

80.000,00 (oitenta mil reais), para ano de 2018.

Art. 2o -  Os recursos municipais para pagamento dos valores 

previstos no convênio advirão do orçamento geral do município na dotação, elemento e fonte 

próprios.

O B J E T O : “ C O N T R A T A Ç Ã O  D E E M P R E S A  P A R A  F O R N E C IM E N T O  D E P E Ç A S  E 
P R E S T A Ç Ã O  D E S E R V IÇ O S  D E A F E R IÇ Ã O  E M A N U T E N Ç Ã O  D E  T A C O G R A F O  
D O S  Ô N IB U S  E S C O L A R E S  D O  M U N IC ÍP IO  D E  S A N T A  M A R IA  D O  O E S T E ” , de 
ac o rd o  c o m  as d e m a is  e s p e c if ic a ç õ e s  do  ed ita l e  an e xo s .

D A T A  D E E N T R E G A  D O S  D O C U M E N T O S : No d ia 21 de D ezem bro de 2 0 1 7 , às  
09 :00  horas na Prefeitura M unicipal de Santa M aria do O este.

V A L O R  M Á X IM O  D O S L O T E S : R $ 5 9 .2 8 2 ,9 8  (C inquenta e  N ove Mil e  D uzentos e  
O itenta e Dois R eais e  N oventa e  Oito C entavos).

C R IT É R IO  D E J U L G A M E N T O : M enor Preço Por Lote.

- A Q U IS IÇ Ã O  D O  ED ITA L

de 2017.

Art. 3o -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4o -  Revogam-se as disposições em contrário.

O  presente Edital, encontra-se à disposição para verificação por parte dos 
interessados na D ivisão d e  Licitações, nas dependências da Prefeitura Municipal 
situada na Rua Jose de França Pereira, 10, C entro — Município de Santa M aria do  
O este-P r, C E P  85 .2 3 0 -0 0 0 , bem  com o no endereço eletrônico: 
w w w .san tam ariadooeste .pr.aov.br. no horário d as 8 :0 0 ás 17 :00 horas.

Gabinete do Prefeito Municipal de Palmital, em 06 de dezembro
Informações: (42 ) 3 6 4 4  -13 59

S anta  M aria do O este /P r, 0 7  de D ezem bro  de 2017 .

FORO: Comarca de Palmital-Pr. Valdenei de Souza
A driane de Pau la  N eves  

Pregoeira
Prefeito Municipal

a
 MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ 

C N P J: 95.684.544/0001-26

A V IS O  DE L IC IT A Ç A O
P R O C E D IM E N T O  L IC IT A T Ó R IO  N.e 1 2 1 / 2 0 1 7  

M O D A L ID A D E : P R E G Ã O  P R E S E N C IA L  N.9 0 4 9 / 2 0 1 7

O M u n ic íp io  de Santa M aria  do  O este — Pr com  fu n d a m e n to  na Lei Federal 
n.9 10 .5 2 0 /2 0 2 , com  ap licaçã o sub s id iá ria  da Lei Federal n.e 8 .6 6 6 /9 3  e suas a lte raçõ es
p o s te rio re s , com unica  que rea liza rá  lic ita çã o  c o n fo rm e  as seg u in tes  esp ec ificações:_______
OBSERVAÇÃO: LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA (M E ), EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE (EPP) E MICROEMPREENDEDOR IN DIVIDUAL (M E I), LOCAL, EM 
ATENÇÃO AS DISPOSIÇÕES PREVISTAS NA LEI COMPLEMENTAR N5 1 2 3 /0 6  
REGULAMENTADA PELO DECRETO N2 8 .5 3 8 /1 5 , LEI COMPLEMENTAR N9 1 4 7 /1 4  E LEI 
MUNICIPAL N.9 4 8 1 /2 0 1 7 ._________________________________________________________________

OBJETO: "AQUISIÇÃO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS PARA INCREMENTAR A PRODUÇÃO 
AGRÍCOLA E PECUÁRIA DE AGRICULTORES FAMILIARES SEDIADOS NAS COMUNIDADES  
RURAIS DO M U N IC ÍP IO , EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO N.9 1 7 8 /2 0 1 7  QUE CELEBRAM 
O ESTADO DO PARANÁ, POR SUA SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO 
ABASTECIMENTO -  SEAB E O M U N IC ÍP IO  DE SANTA M ARIA DO OESTE -  PARANÁ", de 
acordo com as dem ais especificações do ed ita l e anexos.

DATA DE ENTREGA DOS DOCUMENTOS: No d ia  21 de D ezem bro de 2017, às 10 :00 horas 
na P re fe itu ra  M u n ic ip a l de Santa M aria  do  Oeste.

- VALOR M ÁXIM O  TOTAL: R$ 6 0 .0 00 ,00  (Sessenta M il Reais).

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: M e n o r Preço Por Lote

- AQUISIÇÃO DO EDITAL
O p re se n te  E d ita l, e n co n tra -se  à d ispos ição para v e r ifica çã o  p o r p a rte  dos in te ressa do s  
na D ivisão de L ic itações, nas depe nd ên c ias  da P re fe itu ra  M u n ic ip a l s itua da  na Rua Jose 
de França Pe re ira , 10, C e n tro  -  M u n ic íp io  de Santa M aria  do  O este-P r, CEP 85 .230 -000 , 
no h o rá r io  das 8 :00  ás 17 :00 horas, bem  com o no en d e re ço  e le trô n ic o : 
w w w .s a n ta m a r ia d o o e s te .p r.g o v .b r . In fo rm a çõ e s : (42) 3644 -1359 .

Santa M aria  do  O este/PR , 07 de D ezem bro de 2017.

ADRIANE DE PAULA NEVES 

Pregoe ira
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PORTARIA N° 81/2017

0  PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE PITANGA, ESTADO D0 PARANÁ, N0 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, CONFERIDAS PELO ARTIGO 27 D0 REGIMENTO INTERNO,

Art. I 9 Conceder férias regulamentares ao servidor Leandro Silva Raimundo, ocupante 
do cargo de procurador, contadas de 06 de dezembro de 2017 a 04 de janeiro de 2018, 
referente ao período aquisitivo de 01 de abril de 2015 a 31 de março de 2016 (21 dias) e de 01 
de abril .de 2016 a 31 de março de 2017 (09 dias), conforme requerimento n9 83/2017, 
protocolado sob n9 1114/2017 e deferido em 05 de dezembro de 2017.

Art. 29 Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Pitanga, 05 de dezembro de 2017

José Veres 
Presidente

CÂMARA DE VEREADORES DE PITANGA

Resolução da Mesa Diretora n2 2, de 4 de dezembro de 2017.

Abre crédito adicional no Orçamento do Município de 
Pitanga para o exercício financeiro de 2017.

RESOLVE:

Art. I 2 Fica o Chefe do Poder Legislativo Municipal autorizado a abrir Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município de Pitanga, para o exercício 
financeiro de 2017, no valor de R$ 190.000,00 (cento e noventa mil reais), destinados a 
suportar as despesas da seguinte dotação Orçamentária, na conformidade com as fontes de 
recursos abaixo:
Classificação 1 LEGISLATIVO MUNICIPAL 190.000,00

1.001 LEGISLATIVO MUNICIPAL
01.031.0101.20
02

Manutenção das Atividades Legislativas

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
01001 Recursos do Tesouro (Descentralizados) -  

Recursos do Resouro -  Ex. Corrente.

A - Anulação de dotação orçamentária no valor de R$ 190.000,00 (cento e noventa mil r 
conforme previsto no inciso III do Parágrafo l 2 do Artigo 43 da Lei Federal n2 4.320 de 
17/03/64, conforme especificado abaixo:

Classificação 3 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 40.000,00
3.008 DEPTO DE INFORMÁTICA

04.122.0301.201
9

Departamento de Informática

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
930 0 Recursos Ordinários (Livres)

Classificação 12 SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, 
COMÉRCIO E TURISMO

150.000,00

12.00
2

DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO

22.661.1201.107
3

Aquisição de Terrenos

4.4.90.61.00.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS
3700 0 Recursos Ordinários (Livres)

Jè

CÂMARA DE VEREADORES DE PITANGA

Art. 39 Ficam incluídos e alterados os valores dos anexos de metas e prioridades da 
Lei 1781/2013 -  Plano Plurianual -  PPA 2014/2017 e suas alterações e nos anexos de metas 
e prioridades da Lei 2054/2016 e suas alterações -  Lei de Diretrizes Orçamentárias para o 
exercício de 2017, a Programação Financeira e o Cronograma de Desembolso 2017, 
considerando a presente alteração orçamentária, no que couber.

Art. 49 Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Paço da Liberdade, 04 de dezembro de 2017.

José Veres 
Presidente

João Edival Aramoni 
Vice-Presidente

Eloy de Lurdes Ottoni 
Secretária

D IS P E N S A  D E  L IC IT A Ç Ã O  N .°  0 4 4 /2 0 1 7

D E S P A C H O  D E R A T IF IC A Ç Ã O  D E D IS P E N S A

N o s  te rm o s  do  P a re c e r  d a A s s e s s o ria  J u ríd ic a , d e c la ro  a  D IS P E N S A  

D E  L IC IT A Ç Ã O , re fe re n te  a  “ C O N T R A T A Ç Ã O  D E  E M P R E S A  P A R A  

R E V E L A Ç Ã O  D E  F O T O S  R E F E R E N T E  A O  C O N V Ê N IO  C R E S C E R  E M  F A M ÍL IA ” .

A s s im , com  b a s e  no A rt. 2 4 , Inc iso  IV  d a  Lei n .° 8 .6 6 6 /9 3 ,  R A T IF IC O  

A  D IS P E N S A .

P u b liq u e -s e .

S a n ta  M a r ia  do  O e s te  — Pr, 07  d e D e z e m b ro  d e  2 0 1 7 .

J o s é  R e in o ld o  O liv e ir a  
P r e f e i t o  M u n ic ip a l

SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ:  95.684.544/0001-26

P R O C E S S O  D E  D IS P E N S A  D E L IC IT A Ç Ã O  

P R O C E D IM E N T O  L IC IT A T Ó R IO  N .° 1 1 9 /2 0 1 7  

R E F E R E N T E :  D IS P E N S A  N .°  0 4 4 /2 0 1 7 .

O B J E T O : “ C O N T R A T A Ç Ã O  D E E M P R E S A  P A R A  R E V E L A Ç Ã O  D E F O T O S  
R E F E R E N T E  A O  C O N V Ê N IO  C R E S C E R  EM  F A M ÍL IA ” .

C O N T R A T A N T E :  P re fe itu ra  M unic ipa l d e  S a n ta  M a ria  do O e s te  -  Pr, inscrita  no 
C N P J  sob  n°. 9 5 .6 8 4 .5 4 4 /0 0 0 1 -2 6 , com  s e d e  ad m in is tra tiv a  na R ua Jo s e  de 
F ran ç a  P e re ira , 1 0 - na c id ad e  d e S a n ta  M a ria  do O e s te  — Pr.

C O N T R A T A D O : L U A N  H E N R IQ U E  L E S K IO S  F O T O G R A F IA  0 8 2 6 8 7 4 8 9 4 0 ,
in scrita  no C N P J n° 2 7 .6 7 9 .7 5 0 /0 0 0 1 -9 8 , s itu a d a  na R ua G e n e ro s o  K arp in s ki, 
1 5 1 5 , C en tro , S a n ta  M aria  do O e s te -  Pr.

V A L O R  G L O B A L : R $ 9 6 0 ,0 0  (N o v e c e n to s  e  S e s s e n ta  R e a is ).

J U S T IF IC A T IV A :  D e ac o rd o  com  o d isposto  no inciso IV  do art. 2 4  da Lei 8 6 6 6 /9 3  
e a lte ra ç õ e s  p o sterio res , d is pe n sa d o  o co n tra to  nos te rm o s  no art. 6 2 , § 4 o d a lei 
8 6 6 6 /9 3 .

S a n ta  M a ria  do O e s te , 0 7  de D e ze m b ro  d e  2 0 1 7 .

J o s é  R e in o ld o  O liv e ira  
P re fe ito  M u n ic ip a l

http://www.santamariadooeste.pr.aov.br
http://www.santamariadooeste.pr.gov.br

